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lnformação jurídica no 9//2023

lnteressada: Comissão de Constituição e Justiça

Proposigão: P§eto de Lei Complementar no 312023

EMENTA: |NST|TUTÇÃO DE POLIflCA DE
TRANSPARÊNCh DO IMPOSTO
TERRITORIAL E PREDIAL URBANO.
INICIATIVA PÂRLAMENTAR. POSSIBILI DADE.
PRECEDENTE. INEXSTÊNCIA DE IN
ÇONSTITUCIONALIDADE. . PARECER PELA
coNTr N u IDADE DA TRAM lrAÇÃO.

RELATÓRlo

1. Trata-se de Projeto de Lei Gomplementar de iniciativa do vereador

Agnaldo Vujanski de Jesus, que visa alterar a Lei Complementar no 8/2009, de

forma a instituir po!Ítica de transparência na cobrança do lmposto Tenitorial e

Predial Urbano - IPTU.

2. A proposigão veio acompanhada de justificativa (fl. 6).

3. Por força da determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os

autos. vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do

Regimento lnterno.

É o breve relato.

ANÁUSE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é

de interesse local, pois envolve tributo de competência tributária do Município,

estando obedecida a regra constante do incíso I do art. 17 da Constituição do

Estado do Paraná1.

I Art. 11. Compete aos Municlpios:
I - legis/arsoôro assunÍos de interess local.
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b) Da lniciativa ê do Conteúdo do Projeto de Lei Complementar

5. A iniciativa do Poder Legislativo para deflagração de projetos de lei no

âmbito municipal não pode atingir matéria no rol daquelas previstas como de

competência privativa do Prefeito2.

6. No caso, não há que se fatar em vício de iniciativa, pois a matéria não

trate da estrutura ou da atribuição dos órgãos do Poder Execuüvo e também

não envolve o regime jurídico de servidores públicos rnunicipais. Não houve a

criação, a extinção ou a modificação de qualquer órgão administrativo municipal

a justificar que o projeto tenha que ser desencadeado pelo Chefe do Poder

Executivo

7. O fato de a regra ter sido dirigida ao Poder Executivo não atrai de forma

privativa a inibiativa legislativa para o Prefeito.

8. O Supremo Tribunal Federaljá decidiu que "a iniciativa reseruada, por

mnstituir matérià de direito estrito, não sê prosume e nom comporta

interpretação amptiativa, na medida em que, por impticar timitação ao poder de

instaurução do processo /egÍs/ativo, deve áecessanamente derivar de norma

constitucionatexptícita e inequívoca" (ADl724 - Relator Ministro Celso de Mello,

DJ de 27.4.2001).

9. Na realidade, o projeto busca instituir polÍtica de transparência na

cobrança do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU),

com base no princípio da publicidade.

10. AConstituição Federalgarante ao cidadão o acesso a dados públicos

e é inequívoco o dever de publicidade e de transparência das informa@es

administrativas.

2 Aft. 37. Sáo de lnlclatlva fivaWa do Prefelto llunlclpal as lers que disponham sobrc:
I - criaçÃo, extinçâo ou transformação de @rgos, funções ou emprcgos públicos na Adminisfra$o
Dircta, autárquica e fundacional;
ll - criaçáo, estruturaçáo, atibuições e ertinção ile secrctarias municipais e de ügáos da administn@o
pública;
lll - seruidores públias municipais, seu rcgime jurídico, provimento de cargos, estabilidade,
aposentadoria, disponibilidade, benefícios, vantagens e reafusfes da administnção dircta, autárquica
e fundacional do Município, rcssalvada a ampetância da Câmara Municipal;
lV - matéde orçamentária. [grifeil
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11. A proposição determina a divulgação de iníormaçôes que são do

interesse do contribuinte e revela medida que garante mais transparêhcia na

cobmnça do imposto. Determina, assim, que as infonnagões selam incluídas

no sítio eletrônico oficialdo Município, que já existe, razãopela qual não há que

se fatar em criação de despesa pública.,

12. Para que não haja qualquer dúvida, de acordo com o Supremo

Tribunal Fedenal:

É constitucional lei estadual,'de iniciativa partamentaí que obriga o
Poder Executivo do referido Estado-membro a divulgan na imprensa
ofrcial e na intemet, a relação completa de obras atinentes a
rodovias, portos e aeroportos. SIE Plenário. ADI 2444/RS, Rel. Min.
Dias Toffoli, julgado em.6/11/2014 (lnfo 766).

13. Da análise do teor do projeto não se vislumbra inconstitucionalidade

c) Da Técnica Legislativa

14. O projeto observa as rêgras de técnica legislativa.

CONCLUSÃO

15. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação

É o que tinha a informar.

Pitanga, 3 de agosto de 2022.

Leandro Sllva Ralmundo
Procurador

OAB/PR no 5í.6í8
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